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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

DO ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
RESOLUÇÃO Nº 70, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Organização Mundial de Saúde – OMS classifi cou, em 
11 de março de 2020, que o covid-19, nova doença causada pelo novo 
Coronavírus (denominado SARS-COV-2), é uma pandemia.
Considerando a Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância Na-
cional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCov), bem como Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que 
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Estabelece as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19).
Considerando que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 
1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Considerando o teor da Lei Federal Nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento de Emergência de Saúde 
Pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsá-
vel pelo surto de 2019.
Considerando o Decreto Estadual nº 800 de 31/05/2020 (republicado em 
04/03/2021) que institui o Projeto RETOMAPARÁ, dispondo sobre a reto-
mada econômica e social segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio 
da aplicação de medidas de distanciamento controlado e protocolos espe-
cífi cos para reabertura gradual.

EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

Considerando a Portaria nº 237, de 18 de março de 2020 que inclui leitos e 
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19.
Considerando a Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021, que dispõe 
sobre o procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19, em caráter excepcional e 
temporário, para o atendimento exclusivo de pacientes com Síndrome Res-
piratória Aguda Grave SRAG/Covid-19.
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.412, de 28 de junho de 2021, que 
dispõe sobre o procedimento para autorização de Leitos de Suporte Venti-
latório Pulmonar (LSVP), em caráter excepcional e temporário, para aten-
dimento exclusivo dos pacientes da COVID-19.
Considerando que pela situação da Pandemia pelo COVID 2019, que vem 
apresentando elevada taxa de mortalidade entre idosos, gestantes, puér-
peras, obesos, diabéticos, asmáticos, hipertensos, autoimunes e com 
outras doenças crônicas, e o agravamento de casos em pediatria, se faz 
necessário a adoção de medidas em caráter de emergência pública para 
estruturação da rede.
Considerando a necessidade de ampliar em caráter de emergência pública, 
Leitos Hospitalares para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19.
Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”. 
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a “Ad referendum” a ampliação de leitos e dos Serviços 
de Referência para Assistência Hospitalar do paciente com COVID-19, no 
Plano de Contingência de Enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus.
Art. 2º - Aprovar os leitos clínicos, leitos de Terapia Intensiva e de Su-
porte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da 
COVID-19 nos Serviços de Assistência Hospitalar no Estado do Pará, para 
o Enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus, sob gestão 
municipal e estadual, descritos no Anexo I.
Art. 3º - Aprovar o processo de habilitação de acordo com as Portaria GM/
MS nº 829, de 28 de abril de 2021, para leitos de Unidade de Terapia In-
tensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID-19 e nº 471, de 17 de março de 
2021, para leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar.
§ 1º O quantitativo de Leitos exclusivos para COVID-19, poderá ser atuali-
zado a cada 48 horas, conforme pactuações em todas as Regiões de Saúde.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Belém, 21 de julho de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

DESCRITIVO DE LEITOS EXCLUSIVOS PARA COVID-19

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES GESTÃO HOSPITAL

LEITOS DISPONÍVEIS

CLÍNICO UTI

SUPORTE VENTI-
LATÓRIO

ADULTO PED ADULTO PED

TOTAL 1.667 215 386 8 272

RESOLUÇÃO Nº 70, DE 21 DE JULHO DE 2021. 
ANEXO
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Metropolitana I

ANANINDEUA

2328798 MUNICIPAL
HOSPITAL DAS CLINICAS DE ANA-

NINDEUA
30  10   

6250564 MUNICIPAL HOSPITAL MODELO DE ANANINDEUA 20  8   

MARITUBA 2316471 MUNICIPAL
HOSPITAL U/E AUGUSTO CHEVES 

RODRIGUES
10 5    

BELÉM

90301 MUNICIPAL
HOSPITAL DE RETAGUARDA DOM 

VICENTE ZICO
48  8  6

2332671 MUNICIPAL HOSPITAL D LUIZ I 10  10   

2332981 MUNICIPAL
HOSPITAL UNIVERSITARIO JOAO DE 

BARROS BARRETO
15  10   

2694778 MUNICIPAL HPSM DR HUMBERTO MARADEI PEREIRA 60  10   

2337339 MUNICIPAL
HOSPITAL PRONTO SOCORRO MUNICI-

PAL MARIO PINOTTI
  8   

2333015 MUNICIPAL HOSPITAL REDENTOR 56  9   

2752700 ESTADUAL
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-

CÓRDIA
23 5 10 5  

2333031 ESTADUAL HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR VIANA 6     

2334321 ESTADUAL HOSPITAL OPHIR LOYOLA 19     

103284 ESTADUAL HOSPITAL DE CAMPANHA BELÉM 110    110

Metropolitana II

SANTA IZABEL DO PARÁ 9177140 MUNICIPAL
HOSPITAL MUNICIPAL DR. EDILSON 

ABREU
13 5    

TOMÉ AÇÚ 2360411 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE TOMÉ AÇÚ 20 5    

VIGIA 2314002 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE VIGIA 6 3    
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Metropolitana III

CASTANHAL

2674769 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIA E 
EMERGEN MARIA LAISE PEREIRA 72    10

220027 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DE 
CASTANHAL 100  60   

CURUÇA 2311992 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE CURUÇA 6 1    

GARRAFÃO DO NORTE 9601503 MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL 
MANUEL GONÇALVES 4 2    

IGARAPÉ-AÇU 2804638 MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE JOSÉ BER-
NARDO DA SILVEIRA 26 12    

MÃE DO RIO 2677407 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DR SILAS FREITAS 29 5   1

PARAGOMINAS

2318628 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 18    2

7563701 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO LESTE 
DO PARÁ 12  8   

SÃO DOMINGOS DO CAPIM 2317958 DUPLA HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO CAPIM 9    1

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 2676192 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ 8    2

ULIANÓPOLIS

2616513 MUNICIPAL HOSPITAL SAO FRANCISCO 3  4  4

2317028 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS 11    4
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Araguaia

REDENÇÃO

5498465 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO 
ARAGUAIA 21  21   

2316641 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DR IRACI MACHA-
DO DE ARAUJO 15    5

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 2328992 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA 21  12   

CUMARU DO NORTE 2318059 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO VIEIRA 
DA CUNHA 5 2   1

FLORESTA DO ARAGUAIA 2418673 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE FLORESTA DO 
ARAGUAIA 4     

TUCUMÃ 2318172 MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO 
AGOSTINHO 15 3    

BANNACH 2676001 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ VIEIRA 
DOS SANTOS 1 1    

AGUA AZUL DO NORTE 2615738 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE AGUA AZUL 7 2    

PAU D’ARCO 2615991 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL ENFERMEIRA 
ANTONIA PINHEIRO CAVALCANTE 8 6    

RIO MARIA 2317990 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE RIO MARIA 10    2

SANTA MARIA DAS BARREIRAS

2333538 MUNICIPAL PSF III SILVIO APARECIDO BERNADI 6 2    

2333589 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
DAS BARREIRAS 4 2    

SANTANA DO ARAGUAIA 2329565 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS     1

XINGUARA 2621592 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE XINGUARA 25     
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Baixo Amazonas

SANTARÉM

5585422 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL DO BAIXO 
AMAZONAS 9  27 2  

117277 ESTADUAL HOSPITAL DE CAMPANHA DE SANTAREM 56    4

2329905 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL ALBERTO TOLEN-
TINO SOTELO 8  9  1

7530005 MUNICIPAL UPA 24H 46    7

BELTERRA 3738698 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA 15 2   5

OBIDOS 2332299 MUNICIPAL HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE OBIDOS 23 16    

JURUTI 2316757 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE JURUTI FRAN-
CISCO RODRIGUES BARROS 22    1

PRAINHA 2331756 MUNICIPAL UNIDADE MISTA WILSON RIBEIRO 16     

PLACAS 3654796 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE PLACAS 6 1   1

ALMERIM 2331748 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE ALMERIM 12     
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Carajás

CANAÃ DOS CARAJÁS 2677563 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DANIEL GON-
ÇALVES 26 5   9

ABEL FIGUEIREDO 2329387 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE ABEL FIGUEI-
REDO ALTAIR ATAIDE MATEUS 5 1    

BOM JESUS DO TOCANTINS 2678624 MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE POPULAR 3 2    

BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 2312166 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE BREJO GRAN-
DE DO ARAGUAIA 4 2    

ITUPIRANGA NOVO MUNICIPAL HOSPITAL DE CAMPANHA COVID-19 15 10   2

PARAUAPEBAS

2615746 MUNICIPAL HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS 
MANOEL EVALDO BENEVIDES ALVES 0 4 28 1 16

7904894 MUNICIPAL UPA CIDADE JARDIM 19 5   3

DOM ELISEU 2677571 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU 10 2   2

ELDORADO DOS CARAJÁS 3003469 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL ELDORADO DOS 
CARAJÁS 12 2    

MARABÁ

2615797 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE MARABÁ 16 6 8  11

5599504 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL DO SUDESTE 
DO PARÁ 12  40   

PIÇARRA 2622491 DUPLA UNIDADE MISTA DE SAÚDE  3    1

RONDON DO PARÁ
2312093 DUPLA HOSPITAL SÃO JOSÉ 4 1    

2312131 DUPLA HOSPITAL MUNICIPAL 8 4    

SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 2333430 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA 3     

SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 2312387 MUNICIPAL UNIDADE MISTA DE SAÚDE MÁRIO 
MARTINS 8 3    
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Lago do Tucuruí

TUCURUI

2621614 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO LAGO 
DE TUCURUI 16  26   

2621649 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE TUCURUI 17 5 5  5

BREU BRANCO 7313233 MUNICIPAL UPA COVID 12 4   5

NOVO REPARTIMENTO 9904158 MUNICIPAL UPA JOÃO FRANCISCO BOZI 6 1   1

JACUNDA 211397 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE CAMPANHA 14 2   1

Marajo I

AFUÁ 2316048 DUPLA UNIDADE MISTA DE AFUÁ 4 1    

PONTA DE PEDRAS 225886 DUPLA CENTRO DE ATENDIMENTO COVID 19 DE 
PONTA DE PEDRAS 10    2

Marajo II

ANAJÁS 2313049 DUPLA HOSPITAL MUNICIPAL DE ANAJÁS 7 2    

BREVES

7861079 MUNICIPAL UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
UPA BREVES     3

6710158 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO 
MARAJO 0  3   

MELGAÇO 6559476 DUPLA HOSPITAL MUNICIPAL DE MELGAÇO 4 2    

BAGRE

9207341 MUNICIPAL EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
GORDOLÂNDIA SÃO RAFAEL 6 2    

7773250 DUPLA  HOSPITAL MUNICIPAL 3 1    
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Rio Caetés

VISEU

4006429 MUNICIPAL HOSPITAL DAS BEM AVENTURANÇAS 
HBA     10

9256415 MUNICIPAL UPA 24H 4 0 0 0  

BRAGANÇA 2678403 ESTADUAL HOSPITAL SANTO ANTONIO MARIA 
ZACCARIA 0  10   

OURÉM 2313669 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL LUIZ CARLOS 
DE SOUSA 5 5 0 0 0

SALINÓPOLIS 152617 MUNICIPAL HOSPITALDE  CAMPANHA DE SALI-
NÓPOLIS 23    5

SÃO JOÃO DE PIRABAS 2676125 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL BOSCO MOISÉS 5 2    

Tocantins

BARCARENA

7986815 MUNICIPAL UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO 24H 20 3   2

2314037 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL WANDICK 
GUTIERREZ 22    2

2311763 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DR. AFONSO 
RODRIGUES 3 4    

ABAETETUBA 73482 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL DO BAIXO TOCAN-
TINS HOSPITAL SANTA ROSA 12  4   

BAIÃO 5521696 MUNICIPAL CENTRO DE REFERÊNCIA DO COVID 19 3 3   2

IGARAPÉ-MIRI 2317397 MUNICIPAL HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA 6 5 6  3

LIMOEIRO DO AJURU 2772329 DUPLA HOSPITAL MUNICIPAL 3 2    

MOCAJUBA 2677431 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL MARIA DO CARMO 
GOMES 20 8    

MOJU 2697289 MUNICIPAL HOSPITAL DE MATERNIDADE DIVINO 
ESPÍRITO SANTO 11 4   1
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Tapajós

ITAITUBA
179817 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO 

TAPAJÓS 22  20   

2331098 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL 6 2    

RURÓPOLIS 2331292 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 21 6   2

TRAIRÃO 2620006 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL TRAIRÃO 4 1   2

NOVO PROGRESSO
6439268 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO 

PROGRESSO 26 1   2

5886201 MUNICIPAL CLÍNICA SINHÁ 4 1    

Xingu

ANAPU 2330938 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL OSCAR DE DEA 14 9   3

BRASIL NOVO 9031103 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL MARIA JOSE 
BIANCARDI 11 3   1

MEDICILÂNDIA 2622475 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE MEDICILANDIA 6 1   1

PACAJÁ 2616211 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE PACAJÁ 10 2    

URUARÁ 2537028 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE URUARÁ 21 4   5

VITÓRIA DO XINGU 2616181 MUNICIPAL HOSPITAL MUNICIPAL DE VITORIA 
DO XINGU 13 2   2

ALTAMIRA

2330830 ESTADUAL HOSPITAL GERAL DE ALTAMIRA SÃO 
RAFAEL 16     

5597501 ESTADUAL HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DA 
TRANSAMAZÔNICA 10  12   

RESOLUÇÃO Nº 71, DE 22 DE JULHO DE 2021. 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 

CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.

Considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, 

prevê o pagamento complementar à Tabela Unifi cada do SUS, desde que 

seja efetivado com recursos próprios.

Considerando a Resolução CIT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em seu 

artigo 6º defi ne que os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão 

adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, sempre em 

consonância com o previsto na RENASES, respeitado as responsabilidades 

de cada ente federado pelo seu fi nanciamento e de acordo com o pactuado 

nas Comissões Intergestores.

Considerando Resolução CIB/PA Nº 21 de 28 de março de 2016 que aprova 

solicitação de aumento do teto fi nanceiro assistencial MAC do Estado do 
Pará destinado ao custeio do Hospital Júlia Sefer.

Considerando Portaria MS/GM Nº 561 de 31 de março de 2016 que estabe-
lece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao 
limite fi nanceiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Pará, 
referente a ampliação da oferta de serviços no Hospital Júlia Sefer a fi m de 
implantar o quantitativo de leitos SUS na Região de Saúde do Tocantins.
Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saú-

de, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.

- Considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exa-

mes eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do Pará, 

decorrente da Pandemia COVID-19, que exige que sejam adotas medidas 
em caráter emergencial para atendimento da população. 
Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução CIB 
N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que 
“Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, pleitos urgen-
tes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o 
assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
Resolve:
Art. 1º- Pactuar “Ad Referendum” a contratação de serviços do Hospital 
Júlia Seff er, localizado no município de Abaetetuba, pela Secretaria Esta-
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dual de Saúde Pública – SESPA, para prestação de serviços assistenciais de 
saúde de Media e Alta Complexidade, 
Art. 2º- Aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contratua-
lizados hospitalares em clínica médica, clínica pediátrica e clínica cirúrgica, 
conforme descrito na tabela em anexo I.
Art. 3º - Defi nir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de julho de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 72, DE 22 DE JULHO DE 2021. 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
Considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, 
prevê o pagamento complementar à Tabela Unifi cada do SUS, desde que 
seja efetivado com recursos próprios.
Considerando a Resolução CIT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em seu 
artigo 6º defi ne que os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão 
adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, sempre em 
consonância com o previsto na RENASES, respeitado as responsabilidades 
de cada ente federado pelo seu fi nanciamento e de acordo com o pactuado 
nas Comissões Intergestores.
Considerando Resolução CIB/PA Nº 21 de 28 de março de 2016 que aprova 
solicitação de aumento do teto fi nanceiro assistencial MAC do Estado do 
Pará destinado ao custeio do Hospital Dr. Aff onso Rodrigues.
Considerando Portaria MS/GM Nº 561 de 31 de março de 2016 que esta-
belece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado 
ao limite fi nanceiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Pará, 
referente a ampliação da oferta de serviços no Hospital Dr. Aff onso Rodri-
gues a fi m de implantar o quantitativo de leitos SUS na Região de Saúde 
do Tocantins.
Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, 
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
Considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exa-
mes eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do Pará, 
decorrente da Pandemia COVID-19, que exige que sejam adotas medidas 
em caráter emergencial para atendimento da população. 
Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
Resolve:
Art.   1º- Pactuar “Ad Referendum” a contratação de serviços do Hospital 
Dr. Aff onso Rodrigues, localizado no município de Igarapé-Miri, pela Se-
cretaria Estadual de Saúde Pública – SESPA, para prestação de serviços 
assistenciais de saúde de Media e Alta Complexidade, 
Art. 2º- Aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contratua-
lizados hospitalares em clínica médica, clínica pediátrica e clínica cirúrgica, 
conforme descrito na tabela em anexo I.
Art. 3º - Defi nir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
Art.   4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
lém, 22 de julho de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.
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